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. ·ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
-. ·j--~"' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 

Gabinete do Prefeito 

Colatina, 28 de 

Of .GP 39t /69 

Exmo. Sr. Presidente, 

A ].,ei Municipal n2 2 127, aprovada por esta 
-

Egrégia C~mara, doa à Secretaria de Educação e Cultura do nosso 

Estado uma área de terras para construção de Jardim de Infância, 

no logradouro público denominado 11 Esplanada 11
• 

o § is, do artigo is, da mencionada Lei, s~ 

jeita a construção ao dispôsto no artigo 42, da Lei Municipal -

ns 462, de 2 ·de maio de 1 955. 

O artigo acima citado estabelece um mínimo 

de dois pavimentos para as construções edificadas naquele logr~ 

douro. Mas as normas que regem a construção de prédios destina

dos à Jardins de Infância não permitem que os mesmos tenham mais 

do que o andar térreo, em virtude da ~dade das crianças que fre 

qüen~am tal tipo de educandário. 

~sses motivos nos levaram a elaborar o Proj~ 

to-de-Lei, am anexo, que dá nova redação ao § supra. 

Contando com o apôio de V. Ex~ e dignos: pares 

para aprovação da matéria encaminhada, em regime de urgência U!: 

gentíssima, apresentamos nossos protestos de estima e consider~ 

ção. 
Cordialmente, 

Exmo. Sr. 

Dr. Paulo Stefenoni 

DD. Presidente da Câ111ara Municipal · 

NES'l'A ----

P~lf.~ito~nicipa{ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO-DE-LEI N2 

,, d ~ § Da nova re açao ao 12, do artigo is, da 

Lei Municipal ns: 2 127, de 24/11/69: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, usando de atribmições legais 

Decreta: 

Art. 12- O§ l~, ao artigo 1!2, da Lei Municipal n2 2 127, de 24 

de novembro de 1 969, passa a ter a seguinte redação~ 
11 § 12- A áEea, a que se refere êste arti90, terá por f];_ 

nalidade a construção de um Jardim de Infância no local 

mencionado, dispensando as exigências do artigo 42 da -

Lei Municipal n2 462, de 2 de maio de l 955. 

Art. 2~- Esta Lei entrará em vigor à data de sua publicação, fi

cando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cu.mpra-se. 

Sala das Sessões da câmara Municipal etc. etc. 
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Of. n2 4 72/69 

Exmo. Sr. 
José z ouain. 

Colat:i.na, 12 uc dezembro de ,;I/J69 

Senh:ôr I'refcito: 

Com o pr<:1f;H~nte, p~l.Sso às mãos de V .. 

Exc:i..a., para os clevidos fins, SANÇ.ê.O ·n. PR.Q 

EHILGAÇÃ01 a Lei nQ 2.266, a.provade. :por esta 

e 1 .,. • . 'lt. . ... d. , :! asa ce .ue:i.s em su,a u ::un@. · reun1ao or ma:t" .a •. 

Cordialmente, 

~----~---·--~-------------A D ... , 1 <::>t ., ... r::s. r .. J.au o ,.:i efenoni 
=PEES IDEI-qTE= 

TID. Prefeito Muni~i:i;ml 
:FiESTA. 

GBe:ttt/Col. 
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A câr.1wa Municipal. de Colatina, elo E}]ts.d.o · 
do Bsp!rito Santot usan.a.o· de atribuiçÕés ·lega,is;-

D E ORE T A: 
WC ·~ ............................... 

Art. l~ )-, O § l2j. do artigo 22,. dv. Lei Municipal n~ 2.127, -
de 24 d.e llOV'at1brO de 1969, p&SSQ a. ter B a·egu.inte-
1 ... eiláção; · º~ l~- A área, a que ae refere ês'to a.rt.i
go, te:::~Ú. :po:r rmaJ..ida(le a c:onstru.ção de um Jaril.im
clo Iu.:rânoia no 1.ocml r.z.<:.mc.üonti~o, diopenaa.udo as e""".· 

•' 1· ",' • / ' • 'I ' 

~~i~ô.nc.ie.s do ar·tigo 4si da J.iei Municipal n'1 462• rJ;e 

2 de reaio.de i955. 

Ar't;. 2ti )"'."' J~s-t:a. LtJi, entro~á ~~m v:lgor à a.a.ta de eun r,ublioaçik-~ 
:f'ico.ntJ.o ra·vogaü&\S sã d:lspoaiç~u em ·ccntró:i"io., 

:' 
1' 
) : 

Cw.ri.tu"ti Munioi:p&l de Coliu:tina. l~ de dezembro de 1969 
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